
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº _____ 2024

 (Da Sra. Célia Xakriabá)

Requer  a  tramitação,  em regime  de

urgência,  do  Projeto  de  Lei  no

4381/2023 que  “Regulamenta  sobre

procedimentos  a  serem  adotados

pelas delegacias de polícia e demais

órgãos  responsáveis  para  o

atendimento  de  mulheres  indígenas

vítimas  de  violências,  nas  hipóteses

de  medidas  protetivas  de  urgência

previstas  na  Lei  n.º  11.340/2006  e

Decreto 11.431/2023.”

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 155, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeremos

a Vossa Excelência a apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei no 4381/2023 que

“Regulamenta sobre procedimentos a serem adotados pelas delegacias de polícia e demais

órgãos responsáveis para o atendimento de mulheres indígenas vítimas de violências, nas

hipóteses  de  medidas  protetivas  de  urgência  previstas  na Lei  n.º  11.340/2006 e Decreto

11.431/2023.”

JUSTIFICATIVA

Considerando a relevância e a urgência do tema, bem como a importância solicito que este

projeto seja incluído na pauta do plenário da Câmara dos Deputados para votação imediata .
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Sala das sessões,        de              de 2024.

Deputada CÉLIA XAKRIABÁ

PSOL/MG
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Da Sra. Célia Xakriabá)

 

 

R e g u l a m e n t a  s o b r e

procedimentos a serem adotados pelas

delegacias de polícia e demais órgãos

responsáveis para o atendimento de

mulheres indígenas vítimas de violências,

nas hipóteses de medidas protetivas de

urgência previstas na Lei n.º 11.340/2006 e

Decreto 11.431/2023.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD249883129400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Célia Xakriabá (PSOL/MG) - Fdr PSOL-REDE

 2  Dep. Duda Ramos (MDB/RR)

 3  Dep. Erika Hilton (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Bloco Federação PSOL

REDE

 4  Dep. Odair Cunha (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Federação Brasil

da Esperança - Fe Brasil *-(P_113566)

 5  Dep. Pedro Campos (PSB/PE)

 6  Dep. Luciano Ducci (PSB/PR)

 7  Dep. Gervásio Maia (PSB/PB) - LÍDER do PSB      

 8  Dep. Antônia Lúcia (REPUBLIC/AC)

 9  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE *-(P_125296)

 10  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) *-(p_7899)

 11  Dep. Aureo Ribeiro (SOLIDARI/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD *-(P_7737)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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